
   
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai discutir referencial do teto remuneratório dos servidores 

estaduais do Executivo 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral da matéria tratada 

no Recurso Extraordinário (RE) 1355112 (Tema 1.202), que trata da controvérsia 

acerca do referencial do teto remuneratório aplicável aos servidores públicos 

estaduais do Poder Executivo a partir das Emendas Constitucionais 41/2003 e 

47/2005. Com isso, a tese a ser fixada nesse julgamento deverá ser aplicada aos demais casos que tenham o 

mesmo objeto. 

 

De acordo com os autos, a Constituição do Estado da Bahia, para se adequar ao disposto no artigo 37, inciso XI, 

da Constituição Federal, com redação dada pela EC 19/1998, passou a estabelecer, no parágrafo 5º do artigo 

34, como teto remuneratório, o subsídio mensal dos desembargadores do Tribunal de Justiça. Posteriormente, a 

EC federal 41/2003 passou a fixar como teto estadual o subsídio mensal do governador no âmbito do Poder 

Executivo. Em 2005, a EC 47 facultou aos estados, mediante emenda às suas Constituições, estabelecer como 

limite único o subsídio mensal dos desembargadores, retroagindo os seus efeitos à data de vigência da EC 

41/2003. 
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No STF, o Estado da Bahia questiona decisão do Tribunal de Justiça local, que, em julgamento de Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), decidiu que, com a edição da EC 47/2005, foi retomada a vigência 

do artigo 34, parágrafo 5º, da Constituição estadual. Segundo o TJ-BA, o dispositivo não foi revogado pela EC 

41/2003, mas teve apenas a sua eficácia temporariamente suspensa. Com isso, o teto de remuneração no Poder 

Executivo estadual seria, desde 2003 até o advento da EC 25/2018, correspondente ao subsídio de 

desembargador. 

 

Para o estado, a retroação dos efeitos da EC 47/2005 a 2003 não pode sustar a revogação do dispositivo da 

constituição estadual pela EC 41/2003. 

 

Estabilidade 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, observou que efeitos das Emendas 

Constitucionais 41/2003 e 47/2005 são objeto de constantes análises do Tribunal, o que demonstra a relevância 

e a repercussão jurídica da matéria. Segundo Fux, o julgamento do tema vai conferir estabilidade aos 

pronunciamentos da Corte e, por meio da sistemática de precedentes qualificados, garantir a aplicação uniforme 

da Constituição Federal, com segurança e previsibilidade para os jurisdicionados. Ele apontou, ainda, que a 

matéria tem relevância econômica, social e jurídica e ultrapassa os interesses das partes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Órgão Especial do TJRJ restabelece vacinação obrigatória contra a Covid-19 para servidores 

públicos do Município do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

Decreto Federal nº 11.026, de 31.03.2022 - Altera o Decreto nº 10.312, de 4 de abril de 2020, que amplia, 

temporariamente, o escopo de multiprogramação com conteúdo específico destinado às atividades de educação, 

ciência, tecnologia, inovações, cidadania e saúde de entidades executoras de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educacionais ou de exploração comercial, em razão da 

pandemia da covid-19. 

 

Fonte: Planalto 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484567&ori=1
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86311548
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86311548
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Ministro Barroso determina que União forneça ao público dados sobre saúde indígena em 

30 dias 

 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou que a União disponibilize, no site do Ministério da Saúde, em 30 

dias, todos os dados de saúde, epidemiológicos e populacionais indígenas, em formato semelhante ao utilizado 

para as informações sobre os demais brasileiros. 

 

Barroso estabeleceu multa diária de R$ 100 mil em caso de descumprimento dentro do prazo fixado, e o valor 

pode ter aumento progressivo se o descumprimento for reiterado. Ele destacou que houve, no decorrer do 

processo, resistência na apresentação de dados e enfatizou que é direito de toda a sociedade conhecer essas 

informações. 

 

Segundo o ministro, mesmo que a imprecisão dos dados seja um problema anterior à pandemia, isso deve ser 

saneado. "Ainda que se reconheça que a precariedade dos dados de saúde indígena é, ao menos em parte, 

anterior até mesmo à pandemia, a falta de transparência na hipótese, após reiteradas decisões, viola o direito à 

informação e à participação dos cidadãos, o direito à vida e à saúde dos povos indígenas e o dever de 

cumprimento das decisões judiciais. Está claro que a situação só será superada com o controle social e o 

escrutínio público de tais dados”, afirmou. 

 

A decisão, tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 709, estabelece 

que as informações devem discriminar indígenas localizados em terras homologadas e não homologadas. 

Também deverá ser divulgada uma planilha de dados para monitoramento das barreiras sanitárias e de ações de 

saúde, em favor de povos indígenas isolados e de recente contato. Para assegurar a privacidade dos indígenas, 

os dados disponibilizados para acesso público não poderão conter nenhuma forma de identificação dos 

indivíduos. 

 

A ADPF 709 foi protocolada em julho de 2020 pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) e por seis 

partidos políticos, visando à adoção de providências no combate à epidemia da covid-19 entre a população 

indígena. 

 

Dados de vacinação questionados por técnicos 

 

Na decisão, o ministro observou que, entre os diversos documentos anexados aos autos, uma nota técnica da 

Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abasco) e da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) constata indício de 

subdimensionamento da população indígena informada pela União (que seria semelhante à de 2017) e, em 

consequência, de superdimensionamento do alcance da vacinação. Isso indica que os dados de vacinação 

apresentados podem não corresponder à realidade. 

 



   
 

   
 

Segundo o documento, a quantidade de indígenas que tomaram a segunda dose seria cerca de 46,4% da 

população com mais de 12 anos, percentual baixo, mesmo com dados desatualizados, pois a redução da 

circulação do vírus depende da imunização de 90% da população. A cobertura da terceira dose atinge apenas 

2,1% dos indivíduos, dizem os técnicos. Mesmo tendo uma população predominantemente jovem, a vacinação 

de crianças e adolescentes "é ínfima". Outro dado apontado pelas instituições é a falta de identificação das 

vacinas aplicadas, o que impede a avaliação de sua efetividade e da dose de reforço. 

 

Falta de dados e dificuldades operacionais 

 

Intimada a prestar informações, a União e suas autarquias afirmaram que não têm informações atualizadas sobre 

o total da população indígena brasileira nem dispõem de "dados essenciais para levantamento dos indicadores 

concernentes à localização das terras indígenas não homologadas e ao quantitativo populacional das respectivas 

terras". Também alegaram dificuldades operacionais em quase todas as frentes de atuação da Fundação 

Nacional do Índio (Funai), o que comprometeria a entrega mensal de cestas, a elaboração de plano de trabalho 

e a quantificação dos dados. 

"Ou a União está faltando com seu dever de transparência ou há gravíssima falha na prestação de serviço público 

essencial, necessário à preservação da vida de tais povos", assinalou o relator. 

 

Transparência necessária 

 

Na decisão, Barroso também destacou que, embora o Sistema de Informação de Atenção à Saúde Indígena 

(Siasi) sempre tenha apresentado alguma precariedade, se os dados fossem públicos e acompanhados pela 

sociedade civil, eles teriam maior qualidade e haveria uma transparência mínima na atuação do Poder Público. 

 

Ele frisou que os cidadãos brasileiros têm direito ao acesso à informação e à participação nos assuntos de 

interesse público, como é o caso da saúde de todos os brasileiros. "A publicidade, a transparência e a prestação 

de contas, por parte de autoridades governamentais, são um dever em uma democracia", lembrou o ministro. 

 

"Este Juízo frisa que, diante da resistência da União na divulgação de tais dados e de seu propósito imediato de 

socorrer a saúde indígena, procurou, à exaustão, trabalhar com sua a disponibilização das pertinentes 

informações nos autos. Entretanto, a persistente recusa em entregá-la e/ou a absoluta precariedade dos dados 

tornaram essa providência inefetiva. Portanto, os dados devem ser publicados e mantidos públicos, tal como 

determinado acima", concluiu Barroso. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Barroso estende até 30 de junho decisão que suspendeu despejos e desocupações 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D484540%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cca25bb782c3c43bf22c508da13d744ab%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637844112555051306%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=uANjPSbWr1P31nCr3rG2ocxtjlHlxR4H%2F3HYw0wp%2BHk%3D&reserved=0


   
 

   
 

O ministro Luís Roberto Barroso estendeu até 30 de junho a vigência de lei aprovada pelo Congresso Nacional 

que suspendeu os despejos e as desocupações, em razão da pandemia da Covid-19. Na decisão, que vale para 

áreas urbanas e rurais, o ministro destacou que, com a progressiva superação da pandemia, o papel do STF 

sobre a temática deve se esgotar. 

 

Barroso fez um apelo ao Congresso para que delibere a respeito da política fundiária e habitacional do país e 

manifestou preocupação com o cenário pós-pandemia. Ele defendeu que se estabeleça um regime de transição 

para evitar que a realização de reintegrações de posse por todo o país em um mesmo momento gere uma 

situação de crise humanitária. 

 

"A conjuntura demanda absoluto empenho de todos os órgãos do poder público para evitar o incremento 

expressivo do número de desabrigados”, disse o ministro. 

 

A decisão foi tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828. 

 

Barroso destacou que, embora se observe no Brasil a melhora do cenário da pandemia - com a evolução da 

vacinação e a redução do quantitativo de óbitos e de novos casos -, ainda não se verifica um cenário de 

normalização. A tendência é de queda, mas ainda há um número considerável de mortos e novos contaminados 

todos os dias e, no cenário internacional, há notícias de que os casos voltaram a subir em alguns países, frisou. 

 

Sob o ponto de vista socioeconômico, na avaliação do ministro, a medida é urgente tendo em vista a existência 

de 132.290 famílias ameaçadas de despejo no Brasil, além do agravamento da pobreza no país, que retornou 

para o mapa da fome, e do aumento da inflação, que atinge de maneira mais acentuada as camadas mais pobres. 

Dessa forma, para o ministro, os fundamentos determinantes da suspensão dos despejos ainda estão presentes. 

 

Contexto 

 

O pedido de extensão do prazo foi do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), autor da ADPF 828, do Partido 

dos Trabalhadores (PT) e de outras entidades da sociedade civil. Em junho do ano passado, Barroso concedeu 

liminar para suspender por seis meses ordens ou medidas de desocupação. 

 

Depois disso, em outubro de 2021, uma lei aprovada pelo Congresso Nacional (Lei 14.216/2021) suspendeu 

ordens de remoção e despejo até 31 de dezembro daquele ano, apenas para imóveis urbanos. 

 

Diante da proximidade do fim da vigência da norma, o PSOL e outras entidades voltaram a acionar o Supremo, 

que estendeu os efeitos da decisão até 31 de março de 2022. 

 

Extensão do prazo para área rural 

 



   
 

   
 

Na nova decisão, o ministro também manteve a extensão dos efeitos da Lei 14.216/2021 aos imóveis situados 

em áreas rurais, por entender que, ao suspender desocupações e despejos em imóvel “exclusivamente urbano”, 

a lei realizou uma distinção irrazoável entre as populações vulneráveis situadas na cidade e no campo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.287, de 31 de março de 2022 - Altera a Lei nº 7.004, de 2021, para dispor sobre o 

sistema de cobranças dos pedágios da Linha Amarela e Transolímpica com cartões pré-pagos, PIX, aproximação 

e demais tecnologias. 

 

Lei Municipal nº 7.280, de 30 de março de 2022. Dispõe sobre a instalação de bloqueadores de 

motocicletas nas passarelas de pedestres do Município e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.522, de 31 de março de 2022 - Institui a Rede de Segurança Alimentar e 

Nutricional Carioca, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.517 de 30 de março de 2022 - Altera o Decreto Rio n° 49.076, de 05 de julho 

de 2021, que dispõe sobre a ampliação da jornada de trabalho para 40 horas semanais, para professores da 

Rede Pública Municipal de Ensino e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.614, de 30 de março de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, nos editais 

de concursos para policiais militares do Estado do Rio de Janeiro, questões sobre a Lei 11.340/2006 - Lei Maria 

da Penha –; Lei 10.741/2003, Estatuto do Idoso, e Lei 13.146/2015 – Estatuto da Inclusão da Pessoa com 

Deficiência – e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.613, de 30 de março de 2022 - Altera a Lei nº 5.569, de 30 de outubro de 2009, que 

“cria no âmbito do Estado do Rio de Janeiro o programa ‘SOS Idosos Desaparecidos”. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484394&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/818291/5301
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/817750/5300
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/818789/5301
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/818277/5300
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2M4ZTg0OWU2N2U1ZDI3ODYwMzI1ODdlYzAwNzQ1ZGNlP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2JkZDQ2M2FmNTkyYzQ1ZjUwMzI1ODgxNzAwMDVhMDgwP09wZW5Eb2N1bWVudA==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.612, de 30 de março de 2022 - Autoriza a criação de grupos de orientação para 

prevenção da gravidez e da paternidade precoce, destinados a estudantes do ensino fundamental e médio das 

redes pública e privada estadual, como atividade extracurricular, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.609, de 25 de março de 2022 - Dispõe sobre a exclusão de informações relativas à 

lotação de servidoras do estado que estejam sob o alcance de medidas protetivas determinadas pelo Poder 

Judiciário, no portal de transparência do governo do estado. 

 

Emenda Constitucional nº 91, de 2022 - Modifica o parágrafo único do artigo 8º da Constituição do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Federal nº 14.321, de 31.03.2022  - Altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, para tipificar o 

crime de violência institucional. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0222065-70.2018.8.19.0001 

Rel. Des. Cláudio Dell'orto 

j. 16.02.2022 e p. 17.02.2022 

 

Ação de Obrigação de Fazer c/c pretensão indenizatória. Promessa de compra e venda destinada à aquisição de 

unidade imobiliária autônoma. Imóvel pronto. Atraso na entrega das chaves do bem. Sentença que julgou 

parcialmente procedentes os pedidos formulados. Descumprimento contratual caracterizado. Alegações da parte 

ré desacompanhadas de mínima comprovação. Tese defensiva que não pode ser acolhida. Excludentes não 

comprovadas. Parte autora que apresentou comprovação documental do cumprimento das obrigações que lhes 

foram imputadas. Quebra do sinalagma contratual por parte das rés. Inadimplemento contratual que frustrou 

legítima expectativa da autora. Demora injustificada em providenciar a entrega das chaves do imóvel. Ausência 

de justificativa razoável para o descumprimento de obrigação contratualmente assumida. Teses desenvolvidas 

pela parte ré que foram fulminadas pela documentação acostada aos autos pelo autor. Sentença que, todavia, 

comporta reparo. Acolhimento da pretensão de condenação das demandadas ao pagamento de lucros cessantes. 

Precedentes do Egrégio STJ. Ressarcimento dos valores apurados a tal título, no período compreendido entre a 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2RmNjkwODRmZmNkNzFkYWUwMzI1ODgxNzAwMDUxMWY0P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzAyY2NjNGRmMmNmYzA1NjIwMzI1ODgxMzAwNzZlZjM1P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=51&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2MxZWI3ZDE0YjY2Y2Q0MjUwMzI1NjUwMDAwNDlmNTQxL2QzZjhiZjdmOWVkODY5NmIwMzI1ODgxNDAwNzQzYjUwP09wZW5Eb2N1bWVudA==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14321.htm&data=04%7C01%7C%7C93a52960a529401a0f0d08da13cf487c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637844078246948119%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=WlcQAZW7HFdq6FusZNZvf5yG1%2FWiMd9t6T%2BZP83tOd0%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0222065-70.2018.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0222065-70.2018.8.19.0001


   
 

   
 

data prevista para a entrega do imóvel, contabilizado o período de tolerância, e tendo como limite máximo a data 

da intimação do julgado. Modificação da sentença que se impõe. Recurso Provido. 

 

Leia a íntegra do Acórdão  

 

Fonte: EJURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Motorista é condenado a 45 anos de prisão por atropelar três pessoas na Barra e causar a 

morte de uma delas 

 

TJRJ prorroga prazos processuais com início ou vencimento nos dias 29 e 30 de março 

 

Ex-prefeito Cesar Maia sofre nova condenação por improbidade administrativa 

 

Fonte: TJRJ 

 

A Edição nº 31 do Boletim Especial Covid-19 já está disponível no Portal do Conhecimento 

do TJRJ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Associações locais não precisam ser filiadas a entidades nacionais para emitir carteira 

estudantil 

 

Por maioria, o Plenário retirou o dever de filiação das entidades estudantis estaduais e municipais à União 

Nacional dos Estudantes (UNE), à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes) e à Associação 

Nacional de Pós-Graduandos (ANPG) para que possam emitir a Carteira de Identificação Estudantil (CIE). A 

decisão se deu na sessão virtual encerrada em 25/3, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5108, ajuizada pelo Partido Popular Socialista (PPS), atual Cidadania. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046D6673A72860E5A4584605705CACB9CAC51105464A42&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86565373
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86565373
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86393184
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86301961
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/86423648
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/86423648


   
 

   
 

 

Segundo a Lei da Meia Entrada (Lei 12.933/2013), podem emitir a CIE as três entidades, os órgãos estaduais e 

municipais filiados a elas, os Diretórios Centrais dos Estudantes (DCEs) e os Centros e Diretórios Acadêmicos. 

 

Liberdade de associação 

 

Em seu voto pela procedência parcial da ação, o relator, ministro Dias Toffoli afirmou que a exigência de filiação 

viola o princípio da liberdade de associação (incisos XVII e XX do artigo 5º da Constituição Federal). A seu ver, a 

expressão “filiadas àquelas” contida na norma pressupõe uma vinculação compulsória dos órgãos estudantis 

locais e regionais às entidades nacionais, cujo não atendimento as impede de expedirem documento de 

identificação para os estudantes a elas vinculados. 

 

Para Toffoli, esse dever de filiação interfere diretamente na autonomia da entidade estudantil, “que se vê obrigada 

a se associar a entidade não necessariamente alinhada às suas metas, princípios, diretrizes e interesses”. O 

restante do sistema instituído pela norma permanece inalterado, recaindo a atribuição de emitir a CIE apenas à 

UNE, à Ubes, à ANPG, aos órgãos estaduais e municipais filiados àquelas, aos DCEs e aos Centros e Diretórios 

Acadêmicos. 

 

Assim, foi declarada a inconstitucionalidade da expressão “filiadas àquelas”, constante dos parágrafos 2º e 4º do 

artigo 1º e do parágrafo 2º do artigo 2º da norma. 

 

Modelo único 

 

A Lei da Meia Entrada estabelece que a carteira estudantil adotará um modelo único, nacionalmente padronizado 

e disponibilizado publicamente pela ANPG, pela UNE e pela UBES em conjunto com o Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação (ITI), ao qual cumpre fiscalizar a certificação digital do documento digitalmente. 

 

De acordo com o ministro Dias Toffoli, o modelo único confere maior racionalidade ao sistema e facilita a 

fiscalização e o combate às fraudes. No entanto, a Procuradoria Federal Especializada junto ao ITI alegou que a 

CIE é um documento dos próprios estudantes. Então, a sua emissão e sua padronização compete às entidades 

representativas do setor, restando à autarquia auxiliar na certificação digital do documento. 

 

Em relação a esse ponto, o Plenário definiu que as associações nacionais responsáveis pela definição do modelo 

único devem fixar parâmetros razoáveis. Essas balizas não podem impedir o acesso à emissão da carteira pelas 

entidades que, por lei, têm a prerrogativa de sua produção, assegurando-se que ela poderá ter 50% de 

características locais. 

 

Divergência 

 



   
 

   
 

O ministro Edson Fachin votou pela improcedência da ADI. Na sua avaliação, a exigência de filiação às entidades 

nacionais é legítima, pois o Estado as reconhece como órgãos de representação estudantil. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin suspende decisão sobre salário de procuradores autárquicos na Bahia 

 

O ministro Edson Fachin concedeu medida liminar na Reclamação (RCL) 52477 para suspender decisão do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ-BA) que havia assegurado aos procuradores autárquicos o 

enquadramento nos cargos de procuradores do estado, com os mesmos vencimentos dessa categoria funcional. 

 

Em uma análise preliminar, o relator avaliou que o ato do TJ-BA parece contrariar a Súmula Vinculante (SV) 37.  

 

O enunciado estabelece que não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos 

de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. Fachin também verificou a presença do perigo de dano 

irreparável, diante do receio de que a decisão do tribunal baiano venha a produzir efeitos de cunho executivo, 

causando prejuízos aos cofres públicos. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro André Mendonça suspende obrigatoriedade de registro de carro de locadora em 

Pernambuco 

 

O ministro André Mendonça suspendeu dispositivos da lei do Estado de Pernambuco que proíbe o uso de veículos 

licenciados em outra unidade da federação por locadora de automóvel que atue no estado. A decisão se deu em 

medida liminar parcialmente concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7059, ajuizada pela 

Confederação Nacional dos Transportes (CNT), e será levada ao referendo do Plenário. 

 

A Lei Complementar estadual (LC) 459/2021 prevê multa de R$ 53.970 em caso de descumprimento da medida, 

além da apreensão do veículo. Estabelece, também, que as locadoras têm 120 dias para se adaptar à medida, o 

que significa licenciar no estado os veículos oferecidos aos clientes. 

 

Dano irreparável 

 

Para o ministro André Mendonça, o perigo de dano irreparável, um dos requisitos para a concessão de cautelar, 

está caracterizado diante da previsão legal de interdição das atividades das locadoras por razões fiscais. Na sua 

avaliação, os artigos 2º, 3º e 4º da norma violam os princípios constitucionais da neutralidade fiscal em relação à 

livre concorrência e da proibição de discriminação tributária de natureza espacial. Afrontam, ainda, a 

caracterização do mercado interno único como patrimônio nacional. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484565&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D484530%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cca25bb782c3c43bf22c508da13d744ab%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637844112555051306%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=U4099%2FA7jw3fgvk%2F7v9qPLa3m%2BnhuvzvmIFxztI1NGs%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

O relator destacou que, no julgamento da ADI 5472, o STF considerou inconstitucional a fixação de reserva de 

mercado a prestadoras domiciliadas em determinado estado como requisito para o aproveitamento de regime 

tributário favorecido e de acesso a investimentos públicos. 

 

Competência legislativa 

 

Segundo o ministro André Mendonça, a lei pernambucana praticamente inviabiliza no estado o modelo de 

negócios de locadoras de veículos com atuação nacional ou internacional. Ele observou, ainda, que a norma 

invadiu competência legislativa privativa da União para dispor sobre transporte e trânsito. 

 

Outro aspecto considerado é que a imposição de multa em valor muito superior ao aspecto quantitativo do tributo, 

além da apreensão do veículo até o seu pagamento, é uma sanção política em matéria tributária, o que é rejeitado 

pela jurisprudência do STF. 

 

Foram suspensos os artigos 2º, 3º e 4º da norma. 

 

Bitributação 

 

Em relação ao artigo 1º da lei, que trata dos aspectos relativos à incidência do IPVA, inclusive estabelecendo 

hipóteses de responsabilidade tributária, o ministro verificou discrepância com o precedente fixado pelo Supremo 

(ADI 4612), em razão da ausência de salvaguarda às empresas contribuintes e de respeito à não bitributação e 

ao pacto federativo. Assim, o relator conferiu, provisoriamente, uma interpretação para impossibilitar a 

bitributação no atual exercício financeiro e garantir a restituição do IPVA cobrado em excesso no período em que 

o automóvel não esteve ligado à sua jurisdição territorial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei de SC que obrigava divulgação de fotos de crianças desaparecidas em 

jornais e TVs 

 

O Plenário declarou a inconstitucionalidade de lei de Santa Catarina que obrigava os noticiários de TV e os jornais 

do estado a divulgar, diariamente, fotos de crianças desaparecidas. Na sessão virtual concluída em 25/3, o 

colegiado julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5292, ajuizada pelo governo estadual. 

 

Por maioria, o Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, para invalidar a Lei estadual 

16.576/2015. Ela ressaltou que não está em discussão, no caso, o dever constitucional do poder público, da 

família e da sociedade de implementar políticas públicas de proteção integral e prioritária às crianças. Entretanto, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D484516%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cca25bb782c3c43bf22c508da13d744ab%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637844112555051306%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=EaZQYGw1Omq4CN3YkmueTREcg6qh%2B5jAxnvxeRRr%2Be8%3D&reserved=0


   
 

   
 

a atuação do legislador estadual contraria a repartição de competências legislativas estabelecida na Constituição 

da República. 

 

Radiodifusão 

 

A ministra explicou que compete à União explorar serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens e legislar 

privativamente sobre a matéria. A outorga ou a renovação de concessão, permissão ou autorização desses 

serviços são atos exclusivos do Poder Executivo federal, e os contratos firmados entre a União e as 

concessionárias do serviço impõem cláusulas que não podem ser alteradas por terceiros, alheios ao contrato, e 

que alterem a programação das redes. 

 

Cadastro Nacional 

 

Ainda segundo Cármen Lúcia, a lei catarinense ingressa em matéria que tem projeções para além dos limites do 

estado, pois há um cadastro nacional de desaparecidos, estabelecido em norma nacional, que centraliza os dados 

e determina o convênio entre os entes federados para a eficiência da proteção às crianças. 

 

Nesse sentido, ela lembrou que a União instituiu a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e criou 

o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas por meio da Lei 13.812/2019, que prevê convênios com os 

estados e o Distrito Federal para o compartilhamento das informações da base de dados do cadastro. 

 

Livre iniciativa 

 

A relatora destacou, também, que a lei estadual estabeleceu interferência indevida na liberdade de agentes 

econômicos privados, ao obrigar a veiculação de conteúdo nos jornais sediados em Santa Catarina. Essa 

determinação escapa à atuação do Estado como agente normativo e regulador da atividade econômica, 

contrariando o princípio da livre iniciativa. 

 

Por fim, ela afirmou que as leis nacionais que disciplinam a busca de pessoas desaparecidas facultam a 

contribuição de emissoras de rádio e televisão, mas sempre mediante convênio, não se cogitando a imposição 

de divulgação de conteúdo. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber, que votaram pela improcedência do pedido. 

Segundo Fachin, a Lei 13.812/2019, que trata da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, e a Lei 

12.127/2009, que trata do Cadastro específico de crianças e adolescentes desaparecidos, não excluem 

expressamente o poder de complementação dos entes federados. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina multa de R$ 15 mil por dia a deputado Daniel 

Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a aplicação de multa de R$ 15 mil ao deputado federal Daniel Silveira 

por descumprimento de medidas cautelares para cada dia em que ele deixar de observar as decisões do ministro 

na Ação Penal (AP) 1044, como a que o proibiu de dar entrevistas e estipulou a colocação de tornozeleira 

eletrônica. 

 

Silveira é réu na AP 1044, com julgamento marcado para o dia 20/4, sob acusação de ter proferido ameaças ao 

Supremo e a seus integrantes por meio de redes sociais. A denúncia oferecida pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR) contra o parlamentar foi recebida pela Corte em abril do ano passado. 

 

O ministro decidiu que os valores da multa devem ser descontados do salário do parlamentar e pediu ao Banco 

Central o bloqueio de contas bancárias para garantia do pagamento. Também solicitou que o presidente da 

Câmara dos Deputados, Arthur Lira (PP/AL), indique dia, hora e local para Daniel Silveira colocar a tornozeleira 

eletrônica e adote medidas para o desconto no salário. 

 

O ministro determinou, ainda, a abertura de inquérito para apuração do crime de desobediência a decisão judicial. 

 

A decisão será submetida a referendo do Plenário Virtual em sessão extraordinária de 24 horas, que terá início a 

partir de 0h do dia 1º de abril. 

 

Dignidade do parlamento 

 

Ao decidir a questão, o ministro mencionou que Daniel Silveira está escondido da Polícia na Câmara dos 

Deputados. "Estranha e esdrúxula situação, onde o réu utiliza-se da Câmara dos Deputados para esconder-se 

da Polícia e da Justiça, ofendendo a própria dignidade do Parlamento, ao tratá-lo como covil de réus foragidos 

da Justiça”, afirmou. “Não só estranha e esdrúxula situação, mas também de duvidosa inteligência a opção do 

réu, pois o mesmo terminou por cercear sua liberdade aos limites arquitetônicos da Câmara dos Deputados, 

situação muito mais drástica do que aquela prevista em decisão judicial". 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida normas de MT sobre aposentadoria de oficiais de Justiça e policiais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais trechos de emenda à Constituição do Estado de Mato 

Grosso (EC 92/2020) que incluía policiais militares em subseção específica voltada ao Regime Próprio da 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D484503%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cca25bb782c3c43bf22c508da13d744ab%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637844112555051306%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=jFtdzIP10p7LIT6x%2B9imZMKNq88eb5LOToRPnUEcz%2FU%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484442&ori=1


   
 

   
 

Previdência Social do estado e autorizava a fixação de idade e tempo de contribuição diferenciados para a 

aposentadoria de oficiais de justiça/avaliadores. A decisão, unânime, foi na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 6917), ajuizada pelo governador do estado, Mauro Mendes. 

 

Em seu voto, o relator, ministro Alexandre de Moraes, explicou que a margem conferida ao legislador estadual 

para regulamentar a matéria não alcança a possibilidade de unificar o regime próprio dos servidores civis ao dos 

militares. Lembrou, ainda, que a Emenda Constitucional (EC) 103/2019 atribuiu, ainda, uma nova competência 

privativa do legislador federal, assentando a necessidade de a União positivar normas gerais sobre inatividades 

e pensões das polícias militares. 

 

Ainda em relação aos policiais militares, o ministro destacou que, na Lei 13.954/2019, o Congresso Nacional 

remeteu aos estados a competência para disciplinarem o Sistema de Proteção Social dos seus respectivos 

militares, desde que não sejam aplicadas a eles normas do regime próprio dos servidores civis. 

 

Aposentadoria especial 

 

Sobre a regra que autoriza lei complementar estadual a estatuir critérios diferenciados para a aposentadoria de 

oficial de justiça/avaliador e de policial militar, o relator explicou que, apesar de a EC 103/2019 ter assegurado 

margem de conformação aos estados para fixar critérios diferenciados de concessão de benefícios 

previdenciários, o legislador estadual deve se limitar às categorias de servidores taxativamente mencionadas na 

Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

OAB contesta aumento da alíquota de ICMS da gasolina em Mato Grosso do Sul 

 

Entidade sustenta que o tributo do produto essencial foi aumentado em patamar superior ao de itens supérfluos. 

 

Universidades questionam obrigação de renovação de matrícula de inadimplentes no Rio de 

Janeiro 

 

Para a associação nacional de instituições particulares de ensino superior, a lei fluminense viola a competência da 

União para legislar sobre normas gerais da educação. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484397&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484564&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484499&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484499&ori=1


   
 

   
 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Requisitos da associação para o tráfico provados na origem não podem ser revistos em 

habeas corpus no STJ 

 

A Quinta Turma negou o pedido da defesa para que o crime de associação para o tráfico de drogas fosse excluído 

da condenação imposta a um réu pela Justiça de Santa Catarina. Para o colegiado, se as instâncias ordinárias 

reconheceram a estabilidade e a permanência da associação, é inviável, em habeas corpus, o revolvimento de 

provas visando a modificação do julgado. 

 

A decisão teve origem em denúncia oferecida pelo Ministério Público contra um grupo de pessoas pela suposta 

prática dos delitos de tráfico de drogas, associação para o tráfico e receptação. 

 

Encerrada a instrução do processo, o juízo da Vara Criminal da Comarca de Xanxerê (SC) condenou um dos 

réus à pena de nove anos e quatro meses de reclusão pelos delitos previstos nos artigos 33 e 35 da Lei 

11.343/2006, na forma do artigo 69 do Código Penal (CP). 

 

A Defensoria Pública de Santa Catarina recorreu pedindo a absolvição quanto à associação para o tráfico, 

alegando não haver provas do vínculo estável e permanente necessário para a caracterização do crime – tese 

utilizada posteriormente pela Defensoria Pública da União no habeas corpus impetrado no STJ. 

 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve a decisão de primeiro grau, sob a fundamentação de que as 

circunstâncias do flagrante, as declarações de uma testemunha – apontando o acusado como o vendedor da 

droga apreendida – e as mensagens trocadas por celular confirmaram o intuito de associação para o tráfico. 

 

Vínculo associativo duradouro e estável entre os integrantes 

 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a jurisprudência da corte entende que é 

necessária a demonstração da estabilidade e da permanência da associação para a condenação pelo crime do 

artigo 35 da Lei 11.343/2006. 

 

"No crime de associação para o tráfico de drogas, há um vínculo associativo duradouro e estável entre seus 

integrantes, com o objetivo de fomentar especificamente o tráfico de drogas, por meio de estrutura organizada e 

divisão de tarefas para a aquisição e venda de entorpecentes, além da divisão de seus lucros", afirmou. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art69


   
 

   
 

Ele lembrou que o tribunal também considera que, para a configuração do delito, é necessário o dolo de se 

associar com estabilidade e permanência, sendo que a reunião de duas ou mais pessoas sem o intuito associativo 

não se enquadra no tipo do artigo 35. "Trata-se de delito de concurso necessário", afirmou o magistrado.   

 

No caso analisado, o relator ponderou que as instâncias ordinárias consideraram provadas a materialidade e a 

autoria do delito de associação para o tráfico, com a demonstração suficiente dos requisitos de tal crime – 

especialmente pelos depoimentos e pelo conteúdo das mensagens extraídas do celular apreendido. 

 

"A prática do crime de tráfico de drogas não era eventual; pelo contrário, representava atividade organizada, 

estável, e em função da qual todos os corréus estavam vinculados subjetivamente", disse ele. 

 

Para o ministro, a revisão da conclusão do tribunal de origem, com o objetivo de confirmar ou não a existência de 

associação estável com outros réus para o tráfico de entorpecentes, exigiria o exame aprofundado das provas, 

providência inadmissível no habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma mantém indenização de R$ 100 mil a paciente que desenvolveu escaras 

durante internação 

 

A Quarta Turma, por unanimidade, manteve a obrigação de um hospital indenizar uma paciente em R$ 50 mil por 

danos morais e R$ 50 mil por danos estéticos, em razão de úlceras por pressão (escaras) que ela desenvolveu 

por falta de movimentação no leito durante o período em que ficou internada. 

 

Ao negar provimento ao recurso especial interposto pelo hospital, o colegiado considerou que o valores arbitrados 

pelas instâncias ordinárias não foram exorbitantes ou desproporcionais aos danos suportados pela paciente. 

 

O hospital foi condenado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) em ação indenizatória ajuizada pela 

paciente. Ao STJ, o hospital alegou que os valores dos danos morais e estéticos foram exorbitantes. Também 

sustentou que não teria responsabilidade no caso, pois não haveria culpa nem nexo causal entre sua conduta e 

as lesões. 

 

Paciente ficou com deformações e adquiriu sarna 

 

Relator do recurso, o ministro Raul Araújo lembrou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, a revisão dos 

valores de danos morais e estéticos só é possível em hipóteses excepcionais, quando tiverem sido fixados em 

nível exorbitante ou insignificante, violando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01042022-Requisitos-da-associacao-para-o-trafico-provados-na-origem-nao-podem-ser-revistos-em-habeas-corpus-no-STJ.aspx


   
 

   
 

Na avaliação do magistrado, não é possível a revisão dos valores fixados no caso em análise, uma vez que não 

foram "irrisórios nem desproporcionais aos danos sofridos" pela paciente, decorrentes de falha na prestação do 

serviço hospitalar. 

 

O ministro destacou que, durante a internação, as escaras surgidas na paciente pioraram porque o tratamento 

foi iniciado tardiamente, e acabaram exigindo a realização de mais de uma cirurgia. A mulher ficou com cicatrizes 

e deformações, que afetaram sua vida pessoal, e ainda adquiriu sarna enquanto esteve no hospital. 

 

"Nesse contexto, os valores de indenização não se mostram desproporcionais ou exorbitantes, não se verificando 

a excepcionalidade capaz de justificar a revisão pelo STJ", afirmou o relator. 

 

Provas demonstraram a falha do hospital 

 

Acerca da ausência de responsabilidade alegada pela instituição hospitalar, Raul Araújo observou que o TJRJ, 

após analisar as provas – incluindo um laudo pericial –, reconheceu a falha na prestação do serviço, uma vez 

que as lesões foram causadas pela falta de movimentação da paciente no leito e de medidas preventivas. 

 

De acordo com o ministro, a reforma do acórdão recorrido demandaria o reexame de fatos e provas, o que é 

inviável no recurso especial, como estabelecido pela Súmula 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Energia: Primeira Seção considera válido limite para CVU no Leilão de Reserva de 

Capacidade de 2021 

 

A Primeira Seção, por unanimidade, reconheceu a validade da limitação prevista no artigo 7º, III, da Portaria 

20/2021 do Ministério de Minas e Energia, que impediu a participação, no Leilão de Reserva de Capacidade 

de 2021, de empreendimento cujo Custo Variável Unitário (CVU) fosse superior a R$ 600/MWh. 

 

Na origem, empresas da área alegaram a ausência de fundamentação sobre o cálculo do limite imposto e a 

inexistência de efetivo debate público quando da edição do ato – o qual, segundo elas, teria violado o princípio 

da competitividade nas contratações públicas. 

 

As companhias de energia Candeias, Potiguar e Gera Maranhão conseguiram liminar que lhes garantiu a 

participação no leilão, realizado em 21 de dezembro do ano passado. 

 

Por seu lado, o Ministério de Minas e Energia sustentou que, ao contrário do que disseram as empresas, foi 

realizada a consulta pública, mas esta não torna as decisões político-administrativas submissas à vontade 

popular, nem promovem sua substituição. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=%40NUM=7
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01042022-Quarta-Turma-mantem-indenizacao-de-R--100-mil-a-paciente-que-desenvolveu-escaras-durante-internacao.aspx
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-n-20/gm/mme-de-16-de-agosto-de-2021-338968045
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-n-20/gm/mme-de-16-de-agosto-de-2021-338968045


   
 

   
 

 

O órgão apontou ainda a necessidade de fixação de um limite máximo para fins de habilitação técnica, de modo 

a restringir a participação de empreendimentos que utilizem combustíveis em desacordo com os compromissos 

ambientais assumidos pelo país. 

 

Manutenção da competitividade do certame 

 

No STJ, o julgamento do mérito do mandado de segurança impetrado pela Candeias ficou sob a relatoria do 

ministro Gurgel de Faria, enquanto o ministro Mauro Campbell Marques foi o relator dos impetrados pela Potiguar 

e pela Gera Maranhão. 

 

Ao proferir seu voto, Mauro Campbell destacou que não prospera a alegação de nulidade pela falta de apreciação 

específica do valor do CVU em audiência pública, visto que o artigo 4º, parágrafo único, do Decreto 

10.707/2021 determina apenas que os estudos que subsidiam a metodologia de definição do montante total da 

reserva de capacidade a ser contratada é que serão submetidos à consulta pública, e não propriamente o valor 

máximo do CVU. 

 

"Sobre o tema da competitividade, a manifestação da Empresa de Pesquisa Energética (EPE) demonstra que a 

limitação do CVU não restringiu a participação no certame, tendo em vista a expressiva quantidade de novos 

empreendimentos cadastrados", declarou o magistrado. 

 

Ele salientou que não se pode falar em ausência de fundamentação na fixação do valor do CVU, pois, quando da 

realização da consulta popular, o Ministério de Minas e Energia apresentou nota técnica com as justificativas para 

a definição de um limite máximo para fins de habilitação. 

 

"A limitação do CVU se deu com o escopo de observar o princípio da modicidade tarifária, sob as premissas de 

que, quanto maior o CVU, maior o custo de geração e, por conseguinte, o custo total do sistema", afirmou o 

ministro. 

 

Compromissos ambientais pactuados internacionalmente 

 

Outra questão evidenciada pelos dois relatores foi a preocupação da União com o cumprimento dos 

compromissos ambientais firmados pelo Brasil nos planos nacional e internacional – notadamente, o relacionado 

à redução da emissão de gases de efeito estufa. 

 

"Se a política energética objetiva conciliar a disponibilização de energia elétrica extra em períodos críticos com o 

dever de proteção ao meio ambiente, é perfeitamente legítima a limitação da participação de empreendimentos 

que a autoridade coatora considera poluentes", afirmou Mauro Campbell Marques. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10707.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10707.htm#art4


   
 

   
 

O ministro Gurgel de Faria, ao concordar com o voto do colega, também entendeu que não houve ilegalidade na 

edição do ato do Ministério de Minas e Energia, que atuou no regular exercício de sua competência para formular 

a política pública a ser adotada em sua área de atuação. 

 

"Meu voto vai ao encontro do que foi exposto, inclusive com relação às peculiaridades: a questão da modicidade 

da tarifa, dos compromissos ambientais, de esse requisito do custo ter sido debatido de acordo com notas 

técnicas em consulta pública – em que não se chegou ao valor, mas os elementos que foram colhidos basearam 

exatamente a quantia que foi fixada", concluiu Gurgel de Faria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Créditos do proprietário fiduciário não se submetem à recuperação, ainda que a garantia 

seja de terceiro 

 

A Terceira Turma deu parcial provimento ao recurso de uma credora para reformar acórdão do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) que decidiu que os seus créditos (aparelhados em três cédulas de crédito bancário) 

deveriam se submeter aos efeitos da recuperação judicial das devedoras, uma vez que a garantia correlata – 

alienação fiduciária – foi prestada por terceiro. 

 

Reafirmando a posição adotada em julgados anteriores, os ministros concluíram que os créditos de titular na 

posição de proprietário fiduciário não se submetem aos efeitos da recuperação, independentemente da 

identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o bem imóvel ofertado em garantia ou com a própria 

empresa recuperanda. 

 

No recurso ao STJ, a credora argumentou que seu crédito tem natureza extraconcursal, na medida em que o 

artigo 49, parágrafo 3º, da Lei 11.101/2005 "não faz qualquer restrição ao prestador da garantia da alienação 

fiduciária". 

 

Origem dos bens alienados fiduciariamente 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que essa questão já foi apreciada pela Terceira Turma, em 2016, no 

julgamento do REsp 1.549.529, tendo o colegiado concluído que o fato de o bem imóvel alienado fiduciariamente 

não integrar o acervo patrimonial da devedora não afasta a regra disposta no parágrafo 3º do artigo 49 da Lei 

11.101/2005. 

 

Segundo explicou, o dispositivo estabelece que "o crédito detido em face da recuperanda pelo titular da posição 

de proprietário fiduciário de bem móvel ou imóvel não se submete aos efeitos do processo de soerguimento, 

prevalecendo o direito de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais pactuadas". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01042022-Energia-Primeira-Secao-considera-valido-limite-para-CVU-no-Leilao-de-Reserva-de-Capacidade-de-2021.aspx


   
 

   
 

Na sua avaliação, o legislador não delimitou o alcance da regra em questão apenas aos bens alienados 

fiduciariamente originários do acervo patrimonial da própria sociedade em recuperação, tendo estipulado 

exclusivamente que o crédito de quem é "titular da posição de proprietário fiduciário" não se sujeita aos efeitos 

da recuperação. 

 

Para a relatora, ao contrário do entendimento do TJSP, é irrelevante a identificação pessoal do fiduciante ou do 

fiduciário com o objeto da garantia ou com a própria sociedade recuperanda. 

 

Limite do valor do bem dado em garantia 

 

No caso, a magistrada concluiu que devem ser afastados dos efeitos da recuperação judicial os créditos 

titularizados pela credora – respeitado, contudo, o limite do valor do bem dado em garantia. 

 

"O que deve ser afastado dos efeitos da recuperação judicial não é o montante integral previsto no contrato 

garantido pela alienação fiduciária, mas, sim, o valor equivalente ao bem cuja propriedade (fiduciária) foi 

transferida. Eventual saldo devedor excedente deve ser habilitado na classe dos quirografários", afirmou. 

 

Como consequência do reconhecimento da extraconcursalidade dos créditos em discussão, a ministra 

restabeleceu as cláusulas relativas ao vencimento antecipado, as quais haviam sido invalidadas pelas instâncias 

inferiores, uma vez que os contratos que as contêm não estão sujeitos à deliberação do juízo recuperacional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Amante não pode ser beneficiária de seguro de vida instituído por homem casado 

 

Para a Quarta Turma, o seguro de vida não pode ser instituído por pessoa casada – que não é separada 

judicialmente, nem de fato – em benefício de parceiro em relação concubinária, por força de expressa vedação 

legal presente nos artigos 550 e 793 do Código Civil de 2002. 

 

Com esse entendimento, por maioria, o colegiado deu parcial provimento a recurso especial  para reformar 

decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que determinou o pagamento do valor do seguro de vida 

à beneficiária indicada pelo segurado falecido. 

 

Segundo o processo, o segurado, sem ter dissolvido seu matrimônio, convivia com a concubina desde os anos 

1970, de forma pública e contínua, ao mesmo tempo em que mantinha o relacionamento com a esposa. Ciente 

de que a companheira ficaria fora de sua herança, ele instituiu seguro de vida em que a apontou como beneficiária 

(75%), ao lado do filho que teve com ela (25%) – o qual foi indicado como segundo beneficiário, para receber o 

total da indenização caso a mãe não pudesse receber sua parte. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31032022-Creditos-do-proprietario-fiduciario-nao-se-submetem-a-recuperacao--ainda-que-a-garantia-seja-de-terceiro.aspx


   
 

   
 

No recurso especial apresentado ao STJ, a viúva alegou que seria ilegal a designação da concubina como 

beneficiária do seguro, razão pela qual pediu a reforma do acórdão  do TJRJ, para que o saldo de 75% dos 

valores depositados pelo falecido fosse destinado a ela, e não à outra. 

 

Ordenamento jurídico consagra monogamia e fidelidade 

 

A relatora do caso, ministra Isabel Gallotti, explicou que a jurisprudência fixada pelo STJ com base no Código 

Civil de 1916, e depois positivada no artigo 793 do CC/2002, veda que a concubina seja beneficiária de seguro 

de vida instituído por homem casado e não separado de fato. 

 

A magistrada destacou ainda o recente entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 1.045.273 sobre 

a impossibilidade de reconhecimento de novo vínculo conjugal quando preexistente casamento ou união estável 

de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, parágrafo 1º, do Código Civil, inclusive para fins 

previdenciários. 

 

De acordo com Gallotti, a orientação do STF considera que os ideais monogâmicos subsistem na ordem 

constitucional para o reconhecimento do casamento e da união estável, o que inclui a previsão da fidelidade 

recíproca como dever dos cônjuges (artigo 1.566, I, do Código Civil). 

 

Pagamento do capital segurado ao segundo beneficiário 

 

De acordo com a ministra, como a designação da concubina na apólice foi inválida, a indenização deve ser paga 

respeitando a indicação alternativa feita pelo falecido para a hipótese de a primeira beneficiária não poder recebê-

la – ou seja, ao filho que ambos tiveram. 

 

"Somente na falta também do segundo beneficiário incidiria a regra do artigo 792 do Código Civil, segundo o qual, 

'na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que foi feita, o capital 

segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, 

obedecida a ordem de vocação hereditária'", completou a relatora. 

 

Com o parcial provimento do recurso, o colegiado afastou o direito da primeira beneficiária (a concubina) e 

determinou o pagamento do capital segurado ao segundo beneficiário (o filho), conforme a indicação do segurado. 

 

Leia a notícia no site 

 

É ilegal a cobrança de percentual de coparticipação em home care, decide Terceira Turma 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31032022-Amante-nao-pode-ser-beneficiaria-de-seguro-de-vida-instituido-por-homem-casado.aspx


   
 

   
 

A Terceira Turma entendeu que é ilegal a cláusula de plano de saúde que prevê a cobrança de coparticipação, 

em forma de percentual, na hipótese de internação domiciliar (home care) substituta da internação hospitalar não 

relacionada à saúde mental. 

 

A decisão teve origem em ação de obrigação de fazer com pedido de danos morais ajuizada por uma beneficiária 

e sua filha contra a operadora de plano de saúde, em razão da recusa de cobertura do serviço de home care, 

durante 24 horas por dia, bem como do tratamento medicamentoso prescrito à mãe. 

 

Segundo os autos, apesar das recomendações médicas para o acompanhamento da paciente em tempo integral, 

o plano se recusou a oferecer tal cobertura, alegando que a beneficiária não atendia aos critérios de elegibilidade 

para a concessão do serviço 24 horas, devendo, nesse caso, ser cobrada coparticipação. 

 

Modificação do local de tratamento não exime o plano da cobertura 

 

A sentença – mantida em segundo grau – declarou que, se a doença é coberta pelo contrato, a simples 

modificação do local do tratamento não basta para exonerar a seguradora dos custos e impor a coparticipação 

ao beneficiário. 

 

No STJ, a operadora sustentou que a possibilidade de cobrança da coparticipação está prevista no artigo 16, VIII, 

da Lei 9.656/1998; portanto, não haveria ilicitude de sua conduta nem direito a reparação, conforme o artigo 927 

do Código Civil. 

 

Modalidades de home care e cobrança de coparticipação 

 

Em seu voto, a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que, como definido pela Terceira Turma, o 

home care pode ocorrer em duas modalidades: a assistência domiciliar – atividades de caráter ambulatorial, 

programadas e continuadas, desenvolvidas em domicílio; e a internação domiciliar – atividades prestadas no 

domicílio, caracterizadas pela atenção em tempo integral ao paciente com quadro clínico mais complexo e com 

necessidade de tecnologia especializada. 

 

"Ambas as turmas da Segunda Seção do STJ assentaram entendimento no sentido de ser abusiva a cláusula 

contratual que veda a internação domiciliar (home care) como alternativa à internação hospitalar", afirmou a 

magistrada. 

 

Ela observou que o artigo 1º da Lei 9.656/1998 autoriza expressamente a possibilidade de coparticipação do 

contratante em despesas médicas específicas, desde que a obrigação para o consumidor figure de forma clara 

no contrato. De acordo com o STJ – acrescentou a relatora –, a coparticipação é legal, seja em percentual ou em 

valor fixo, apenas não podendo impedir o acesso ao tratamento. 

 



   
 

   
 

Exceção aos eventos relacionados à saúde mental 

 

Porém, a magistrada lembrou que os artigos 2º, VIII, e 4º, VII, da Resolução 8/1998 do Conselho de Saúde 

Suplementar (Consu) vedam a cobrança de coparticipação em forma de percentual nos casos de internação, com 

exceção dos eventos relacionados à saúde mental, determinando que, para essa hipótese, os valores sejam 

prefixados e não sofram indexação por procedimentos ou patologias. 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi ressaltou que a própria operadora informou que foi estabelecida em contrato 

a coparticipação do beneficiário sobre o total das despesas suportadas pelo plano no caso de internação 

domiciliar, limitada a 50% dos valores. 

 

"É forçoso concluir pela ilegalidade da cláusula que prevê a cobrança de coparticipação, em forma de percentual, 

no caso de internação domiciliar, até mesmo porque substituta da internação hospitalar não relacionada à saúde 

mental", disse a ministra. 

 

Quanto à compensação por dano moral, a relatora lembrou que, em regra, o simples descumprimento contratual 

não gera dano moral de forma automática, mas a jurisprudência do STJ considera excepcional a hipótese de 

recusa injusta e abusiva do custeio de tratamento prescrito ao cliente de plano de saúde, pois isso agrava o seu 

quadro de aflição psicológica – circunstância que, no caso, foi apurada pelo tribunal de origem. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega pedido de Witzel para voltar ao cargo de governador do Rio de Janeiro 

 

Ao negar pedido de suspensão de segurança, o presidente, ministro Humberto Martins, manteve a eficácia do 

julgamento do Tribunal Especial Misto que cassou o mandato do ex-governador do Rio de Janeiro Wilson Witzel. 

 

Argumentando a existência de vícios insanáveis (como extrapolação de prazos legais e nulidade de provas), a 

defesa do ex-governador impetrou mandado de segurança contra a decisão do Tribunal Especial Misto – formado 

por desembargadores do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) e por deputados estaduais para julgar o 

processo de impeachment –, visando a nulidade de sua condenação à perda do cargo e à inabilitação para o 

exercício de qualquer função pública pelo prazo de cinco anos. 

 

Por entender que o mandado de segurança não pode ser usado para impugnar decisão que transitou em julgado, 

o desembargador relator do caso extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

. 

No pedido dirigido ao STJ, alegando grave lesão à ordem pública e à ordem jurídica, o ex-governador requereu 

a suspensão da decisão que extinguiu o processo e a sustação da eficácia do julgamento do impeachment, com 

seu retorno ao cargo até o julgamento definitivo do mandado de segurança. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31032022-E-ilegal-a-cobranca-de-percentual-de-coparticipacao-em-home-care--decide-Terceira-Turma.aspx


   
 

   
 

 

Defesa de interesses particulares travestidos de interesse público 

 

O ministro Humberto Martins destacou que o deferimento da suspensão de segurança é condicionado à 

demonstração da ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 

 

Além disso, explicou o presidente do STJ, a suspensão de segurança não tem natureza jurídica de recurso, não 

podendo ser usada para eventual reforma de decisão. O magistrado observou que Wilson Witzel não exerce mais 

função pública para alegar sua legitimidade na defesa de interesses públicos primários. 

 

Segundo o ministro, "o reconhecimento de sua legitimidade ativa ad causam sugere a defesa de interesses 

particulares travestidos de interesse público – o que não é possível, conforme estabelece a legislação de regência 

dos institutos de contracautela". 

 

Para o presidente, não foi demonstrada lesão à legislação das ações de contracautela, nem ficou demonstrado 

de que forma a manutenção da decisão impugnada prejudicaria a ordem jurídica administrativa do Rio de Janeiro. 

 

O ministro registrou ainda que, de acordo com os autos, durante toda a instrução processual foram asseguradas 

ao requerente as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

 

"É inviável, portanto, o exame do acerto ou do desacerto da decisão cujos efeitos a parte busca sustar, sob pena 

de transformação do pedido de suspensão em sucedâneo recursal e de indevida análise de argumentos jurídicos 

que atacam especificamente os fundamentos da decisão recorrida", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ atualiza classificação de processos para mapear superendividamento na Justiça 

 

e-Revista CNJ: edição especial dedicada a mulheres seleciona artigos 

 

Fonte: CNJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30032022-STJ-nega-pedido-de-Witzel-para-voltar-ao-cargo-de-governador-do-Rio-de-Janeiro.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-atualiza-classificacao-de-processos-para-mapear-superendividamento-na-justica/
https://www.cnj.jus.br/e-revista-cnj-edicao-especial-dedicada-a-mulheres-seleciona-artigos/
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)? 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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